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À Subsecretaria de Administração e Finanças - SEAF,  

Sr. Josivaldo Barreto de Andrade, 

 

Trata-se de impugnação, apresentada pela Cooperativa Mista de Produção e Comercialização 

Camponesa do Espírito Santo - CPC, ante à Chamada Pública da Agricultura Familiar n° 001/2024, 

que objetiva a seleção de grupos formais de agricultores familiares e empreendedores familiares rurais 

para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar (hortifrutigranjeiros, 

refrigerados/congelados e estocáveis), para o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

Depreende-se que a peça foi apresentada fora do prazo que alude o item 14.1 do Edital nº 001/2024, 

que fixa o limite para os interessados impugnarem o edital em até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura do certame (sessão pública inicial). A presente medida fora encaminhada por E-

Docs, no dia 22/05/2024, às 14h41min, o que a torna intempestiva, tendo em vista o Decreto n° 2779-

S, de 12/12/2023 (peça #277). 

 

Ainda, cumpre ressaltar que a CPC enviou a impugnação para caixa do E-Docs diversa daquela 

estabelecida no Edital, ocasionando atraso na chegada da mesma até o conhecimento da Agente de 

Contratação, o que só ocorreu às 15h59min do dia 22/05/2024. 

 

De todo modo, conhecemos de sua insurgência, com fulcro no Princípio da Autotutela (S. 346 e 473, 

ambas do STF), que orienta a Administração a revisar os seus atos sempre que sobre estes pairem 

suspeitas de irregularidades, bem como, no Direito de Petição (art. 5º, inciso XXXIV, CF), que faculta aos 

administrados o exercício do controle de legalidade dos feitos dos Poderes Públicos. 

 

Em síntese, subleva-se o impugnante a existência de irregularidade no edital, de acordo com o texto do 

documento inserido à peça #264. Vejamos:  
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É o breve relatório. Passamos à análise.  

 

Observa-se que o ponto nevrálgico da questão trazida pela Cooperativa Mista de Produção e 

Comercialização Camponesa do Espírito Santo - CPC paira sobre a pesquisa de preços e 

especificação de um item. 

 

Logo, considerando a questão suscitada, submetemos os autos à apreciação da Subgerência de 

Compras/SUCOM, responsável pela pesquisa de preços, e da Subgerência de Alimentação Escolar/SUAE, 

detentora do conhecimento técnico.  

 

A SUCOM se manifestou conforme peças #270 a #272. Vejamos: 
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Em resposta à impugnação ao Edital de Chamada Pública para Credenciamento Nº 001/2024 

(Processo 2023-HKN09), formulado pela Cooperativa Mista de Produção e Comercialização 

Camponesa-ES – CPC, passo a esclarecer. 

Dispõe o § 6.º do art. 28 da Resolução CD/FNDE N.º 06, de 08 de maio de 2020: 

“Art. 28 Nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios do PNAE, as EEx devem 

realizar pesquisa de preços prévia mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

(...) 

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica às pesquisas de preços para 

aquisição de alimentos por Chamada Pública.” 

Embora as fontes de pesquisa de preços descritas na Resolução CD/FNDE N.º 06, de 08 de 

maio de 2020 não se apliquem à aquisição de alimentos por Chamada Pública, utilizamos os 

parâmetros elencados no referido artigo, em decorrência da ausência de outra norma específica 

para pesquisa de preços de Chamada Pública. 

Desta forma, não havendo previsão expressa na norma supracitada, não há que se falar em 

desconformidade, não existindo obrigação legal de consultar as fontes de pesquisa elencadas 

no art. 28, que, ainda assim, foram consultadas. 

Quanto à alegação de que “apenas uma cooperativa de agricultura familiar consta na coleta de 

preços”, ressalto que 66 (sessenta e seis) cooperativas foram consultadas, conforme lista de 

cooperativas consultadas (Anexo I) e solicitação orçamentária (Anexo II), incluindo a CPC que 

consta em destaque nos referidos anexos. 

A solicitação orçamentária foi realizada em 20/11/2023 e a pesquisa concluída em 01/12/2023, 

sendo concedido tempo hábil para resposta. 

Cabe frisar que na solicitação foi encaminhado o termo de referência, que consta no anexo do 

e-mail, contendo a especificação completa dos itens solicitados. 

Além disso, nas planilhas de cotação elaboradas pela SUCOM consta, abaixo do total das 

planilhas, a seguinte declaração: “OS ITENS DEVERÃO ATENDER A TODAS AS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS”. 

Ao assinar a planilha de cotação, o fornecedor atesta que os preços cotados atendem a todas 

exigências e especificações contidas no edital. 

Quanto às demais coleta realizadas, as mesmas foram realizadas em fontes estabelecidas na 

própria resolução, sendo observadas pelos servidores responsáveis as especificações definidas 

no termo de referência, inclusive nas feiras dos produtores da agricultura familiar, sendo 

consultadas, apenas nesta fonte, 63 (sessenta e três) produtores em 13 (treze) feiras orgânicas 

na região da Grande Vitória. 

De fato, a pesquisa com as cooperativas é a que melhor retrata a realidade da pretensa 

contratação. Entretanto, não havendo interesse das cooperativas em responder à pesquisa de 

preços realizada pela SEDU, a exemplo da impugnante, não pode a SEDU deixar de realizar a 

chamada pública, em obediência ao princípio da indisponibilidade do interesse público. 
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A SUAE também se manifestou, conforme peça #274. Vejamos: 

Em resposta à impugnação ao Edital de Chamada Pública para Credenciamento Nº 001/2024 

(Processo 2023- HKN09), formulado pela Cooperativa Mista de Produção e Comercialização 

Camponesa do Estado do Espírito Santo, nos convém pontuar que: 

1. A pesquisa de preços foi solicitada a todas as cooperativas, associações e agricultores 

familiares que estivessem dispostos a participar do certame a partir da descrição do produto, 

conforme disposto no edital; 

2. Além dessas associações a SUCOM já informou quanto à pesquisa nas feiras orgânicas, bem 

como em contratos vigentes com outros órgãos inclusive; 

3. Corroborando com a SUCOM, no que diz respeito à participação das cooperativas na reposta 

ao produto, uma vez que, somente a CAF Cachoeiro se manifestou em resposta à pesquisa de 

preços realizada pela SEDU, nosso entendimento é que não podemos deixar de realizar a 

chamada pública, em obediência ao princípio da indisponibilidade do interesse público. 

Isto posto, entendemos que ao responder às pesquisas de preços, os agricultores, associações 

e cooperativas já têm anuência de que sobre os seus preços devem estar inclusas todas as 

prerrogativas dispostas no Art. 31 da Resolução Nº 06, de 08 de maio de 2020, que estabelece: 

§ 1º O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, 

três mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura 

familiar, quando houver, acrescido dos insumos exigidos no edital de 

chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e 

quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 

Dessa forma, a Gerência de Apoio Escolar entende que os fatos apresentados pela impugnante, 

carecem de fundamentação, principalmente, pelo fato de que mesmo sendo convocada a 

responder à pesquisa de coleta de preço, verificamos que somente CAF Cachoeiro respondeu. 

Ressaltamos ainda que, atualmente, somente ela realiza a entrega de aipim para a Secretaria. 

Diante do exposto, ao analisarmos, mais uma vez o edital, bem como os procedimentos 

realizados, não vislumbramos vícios em relação ao certame. É o nosso entendimento. 

Sugerimos encaminhamento à Autoridade Competente par análise e manifestação. 

 

Conclui-se, pelos fatos e fundamentos acima, que a pesquisa de preços e a descrição do item “aipim” no 

Edital não possuem qualquer vício ou ilegalidade, tendo a administração zelado pela correta aplicação das 

normas vigentes. 

 

Portanto, a Agente de Contratação conhece da impugnação apresentada pela Cooperativa da 

Agricultura Familiar de Cariacica - CAFC, para, no mérito, julgá-la improcedente. 

 

Destarte, encaminhamos o feito a V. Senhoria para análise e considerações e, caso esteja de acordo, 

sugerimos que ratifique a presente decisão.  

 

Em 27 de maio de 2024. 
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Jéssica Tesch Gonçalves 

Agente de Contratação 
 

 

20
24

-2
C

D
7P

R
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

27
/0

5/
20

24
 1

0:
12

   
 P

Á
G

IN
A

 9
 / 

10
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Estado da Educação        

 

DESPACHO-SEAF-4.846/2024 

PROCESSO 2023-HKN09 

  

À servidora Jéssica Tesch Gonçalves – Agente de Contratação, 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela Cooperativa Mista de 

Produção e Comercialização Camponesa do Espírito Santo - 

CPC, ante a Chamada Pública da Agricultura Familiar nº. 

001/2024, que objetiva a seleção de grupos formais de agricultores 

familiares e empreendedores familiares rurais para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar.  

Considerando a manifestação dessa Agente de Contratação, em 

resposta à impugnação apresentada, fundamentada nos 

esclarecimentos técnicos prestados pelo setor requisitante, nos termos 

da delegação de competência conferida pela Portaria nº 001-R de 

02/01/2019, republicada no DIO/ES em 28/01/2019: 

- RATIFICO a decisão de peça #278 que julgou a impugnação 

IMPROCEDENTE quanto ao mérito e devolvo os autos para demais 

providências necessárias, visando prosseguimento do certame. 

 

Em 27/05/2024, 

 

 

JOSIVALDO BARRETO DE ANDRADE 

Subsecretário de Estado de Administração e Finanças 
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